
Prefeitura do Município de Jandaia do Sul

DECRETO No 9.229 de 14 de Março de 2O24,

Declara Situação de Emergência nas áreas do
município afetadas por Doenças infecciosas virais
( 15110).

O(A) Senhor(a) LAURO DE SOUZA SILVA JUNIOR, Prefeito(a) do município de Jandaia do Sul, localizado
no estado de(o) Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela lei orgânica do Município e pelo Inciso IV
do artigo 8o da Lei Federal no 12,608 de 10 de Abril de 2012,

CONSIDERANDO¡

. Que ocorreu ALTA INcIDÊncln DE cASoS DE ÞENGUE, afetando as áreas descritas no Formulário de
Informações do Desastre (FIDE) anexo ao presente Decreto;

' Como conseqüência desse desastre, resultaram os danos e prejuízos constantes do descritos no
formulário FIDE anexo a este Decreto;

' Que o parecer da COMPDEC municipal relatando a ocorrência desse desastre é favorável à declaração de
Situação de Emergência.

DECRETA:

Art. 1o. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do município contidas no Formulário de
Informações de Desastre (FIDE) e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre
classificado e codificado como Doenças infecciosas virais (15110),

Art. 20. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da
COMPDEC municipal, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.

Art. 3o. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização
de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de
assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da COMPDEC municipal.

Art. 4o. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo no 5 da Constituição Federal, autoriza-se
as autoridades administrativas e os agentes da Defesa Civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta
ao desastre e em caso de risco iminente, a:

Penetrar nas casas/ para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;

Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário
indenização posterior se houver dano;

a

a



Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade administrativa que se omitir
de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população,

Art. 50. De acordo com o estabelecido no Artigo 5o do Decreto-Lei no 3.365 de 21 de Junho de 1941, autoriza-
se o início dos processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre,

$ 1o. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorrem
em propriedades localizadas em áreas inseguras.

S 20. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o
processo de desmontagem e reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.

Art. 60. Com fulcro no inciso VIII do Art. 75 da Lei número t4.733, de 01 de abril de 2021, sem prejuízo das
restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de
aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e obras
relacionadas com a reabilitação do cenário de desastre, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de
cento e oitenta dias (180) consecutivos e ininterruptos, contados à partir da caracterização do desastre e
sendo vedada a prorrogação dos contratos.

Art.70, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar por 180 dias.

REGISTRE.SE, PUBLTQUE-SE, CUMPRA.SE.
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SISTEMA NACIONAL DE PROTE E DEFESA CIVIL. SINPDEC

Formulário de Informaçöes de Desastre - FIDE

ocorrência not t 17 /2O24 Município: Jandaia do Sul Estado; PR

DEFËSA CIVIL

BRAS¡¡-

Populaçäo (no habitantes) PIB Anual (Rg)
2t.4O8 766.270,79

Receita Corrente tíquida (RCL) Anual (Rg)
7r.709.992,77

Orçamento Anual (R$)
43.407 ,879,0O

Arrecadação Anual (R$)
42,87r.463,t9

Receita Corrente tíquida (RCL) Mensal média (R$)
5.975.832,68

i

:
i oia Mês Ano Horário ,

l. L2 03 2oz4 15:57 
.

COBRADE
15110

Denominação
Doenças infecciosas virais

Residencial

Comercial

Ind ustrial

Agrícola

Pecuária

o
o

o
o c

c
Extrativismo vegetal o o o C
Reserva florestal ou APA o C tl

c
ô

Mineração

Turismo e outras

o c
co o C

Descrição das áreas afetadas

im Santa Rita, Conjunto Antonio Souza e Silva,
Jardim Morumbi, Jardim Felicidade, Conjunto
rdim Araucária, Vila Rica, Jardim Santa Helena,
I Massa.

Descrição do evento e das suas características

ALI'A INCIDÊNCIA DE CASOS DE DENGUE.



Tipo No de pessoas

Mortos 0

Fer¡dos

Enfermos

Desabrigados

1.. 
-_ 

"-- ,"._...--_i.6_aó-j

oesaloj3dql

Desaparec¡dos

Outros (desffitos abaixo) 2,472

Total de afetados

Descríção dos danos humanos

4.O80

Casos Notif¡cados - 2472
Casos Confirmados - 1608
òbitos - o
Autóctones - 1520
Incidência de Casos Autóctones - 8.049,43

Tipo

Instalações públicas de saúde

Instalações públicas de ensino

Destruídas Danifícadas Valor (R$)

0 i--- - ó,ooi

i -*_" 
_ _ 

* 
_*-.-. öl i. -,--*...._- ., - , . .ö,0ó ;0

Instalações públicas prestadoras de outros serv¡ços i..- . _--.-.-", _ .-'_" -,: O-l 0,000

Instalações públicas de uso comun¡tário t ^-- 
- 

" 
-- - __oi l .. . ".* 

-:*^-.ì 
l 0,00

Unidades habitacionais

Obras de infra-estrutura pública

i .-":.""."" -p-ii,.--. 
-*--"---0.: .-'- -"..*:-.-"."q,.q*o.j

0 l. -- "o; - "-- -...-- ..-.......-0.p"9..,

Descrição dos danos materiais

Não houve danos materiais

:''" .. ........

Populaçåo / itreado municípío
atingida

Contaminação da água

Contaminação do solo Não afetada I

Contam¡nação do ar afetad a

D¡minuição ou exaurimento sazonal e temporário da água Não afetada

Incêndios em parques, APAS ou APPS

Descrição dos danos ambientais

Não houve danos ambientais



Serviços essenciais prejudicados Valor para
restabeleclmento (Rg)

Assistência médica, saúde pública e atendlmento de emergências médicas 529.1 12.65

Abastecimento de água potável 0,00

Esgoto de águas pluviais e sistema de esgotos sanitários 0,00

Sistema de limpeza urbana e de recolhimento e destinação do lixo

Sistema de desinfestação e desinfecçâo do habitat e de controle de pragas e vetores 187.3s8.46

Geração e distribuição de energia elétrica

Telecomunica ções

0-00

i*...-..,-.-- " *** . .."..-... .... ". . -0-,99..i

Transportes locais, regionais e de longo curso 0.00

D¡stribulção de combustíveis, especialmente os de uso doméstico 0.00

Segurança pública

Ensino

0-00

0.00

Valor total dos prejuízos públicos

Descriçåo dos prejuízos econômicos públicos

434.O40.92

7t7 81

7. PrejuÍzos *çonôm¡tgs públicos e privados

nto de emergências médicas - Mão de obra humana - Médicos credenclados PAM e
res)
e destinação do lixo - orientação pessoal aos moradoresfvistoria e recolhimentos

de entulhos dos qu¡ntais e vias públicas,retirada de carros abandonados, vistoria de terrenos vazios sem os devidos cuidados, e
construções onde apresentam restos de materiais de construção e na seqüência os proprietários estão sendo not¡ficados pelo
Departamento de obras e Vig¡lância Sanitária,
Sistema de desinfestação e desinfecção do hab¡tat e de controle de pragas e vetores - Mão de Obra humana - Agente de
endemias, kits de EPIs ut¡lizados o uso de bombas e bombas costais, instalação do conjunto ovitra

Setores da economia Valor (R$)

Agricultura 0.00

Pecuária 0,00

Indústria 0,00

Comércio 0.00

Serviços 0.00

Valor total dos prejuízos privados

Descriçåo dos prejuízos econômícos privados

Não houve prejuízos econômicos privados

Nome da instituição:
COMPDEC - JANDAIA DO SUL

Endereçor
Praça do Café no 22

E-mail: Telefones:
Celular Pessoal: (43) 99626-7599; Fixo Comercial: (43) 3432-5050;pbcjandaiadosul@gmail.com

Telefones:
Celular Pessoal: (43) 99915-
0988
Fixo Comercialt (43) 3432-7398

Nome:
Silv¡no Caranjo Neto

Cargo:
Outro

8. Instituição informante



SISTEMA NACIONAL DE PROT

Declaração Municipal de Atuação Emergencial
- DMATE

ocorrência noz LL7 12O24 Município: Jandaia do Sul Estado: PR

E DEFESA CIVIL. SINPDEC
DEFE$A CIVIL

BRASI¡.

População (no habitantes) PIB Anual (R$)
27.408 766.270,79

Orçamento Anual (R$)
43.407,879,0O

Arrecadaçäo Anual (R$)
42.87L.463trg

Receita Corrente Líquida (RCL) Anual
7r.709.992,71

Receita Corrente Líquida (RCL) M€nsal média
5,975.832,68

COBRADE
15110

Denominação
Doenças infecciosas v¡ra¡s

Dia Mês
L2 03

Horário
15:57

Ano
2024

A magnitude do evento superou a capacidade de gestão do desastre pelo poder público municipal?

Os danos e prejuízos comprometeram a capacidade de resposta do poder público municipal?

Os prejuízos econômicos públicos foram causados por este desastre?

Os prejuízos econômicos públicos foram separados dos privados?

o
c
o

o
o
o
oo

Informe de forma resumida estes danos e prejuízos (caso necessário)

Danos humanos - Referente ao número de pacientes notificados e confirmados (enfermos).
Prejuizos econômicos publicos - gastos com assistência médica e insumos (medicamentos e materials hospitalares), danos com
limpeza urbana e de recolhimento e destinação do lixo, e controle de vetores ( instalação do conjunto de ovitrampas, EPIS,
fumacê e bombas costais e mão de obra (agentes de endemias)

Este tipo de evento já ocorreu anteriormente? OC
Este tipo de evento ocorre anual e repetidamente? O O

Se este tipo de desastre ocorre repetidamente e/ou anualmente, c¡te as açöes preventivas e porque aínda exige ação
emergencial



foi efetuado o mapeamento das áreas de risco no município?

O município possui COMDEC ou órgão correspondente?

OC
OC

Existe plano de contigência para o desastre ocorrido? OC
Foram realizados simulados de evacuação da população nas áreas de risco? OO
Esse desastre foi previsto e têm recurso orçamentário na LOA atual? co
Existe programa/projeto para enfrentamento do desastre com inclusão no PPA? co
Órgãos e instituições estaduais apoiam a Defesa Civil Municipal? oo
Informe as dificuldades do município para a gestão do desastre

Desastre não previsto pelo município ocasionando um excedente de gasto, para atendimento a população, tentativa de
erradicação da epidemia e controle do vetor.

Pessoal / Equipes empregadas Sim Não NA Quantidade

Apoio à Saúde e Saúde Pública oo f 15

Avaliação de danos

Reabilitação de cenários (obras públicas e serviços gerais)

oo ¡
CO l

11

Assistência médica ooI 40

Busca, resgate e salvamento co !
Segurança pública co !
Ajuda humanitária C o ¡
Promoção, assistência e comunicação social oo n 2

Outros oo T
Descrever outros e/ou detalhar se necessário o pessoal e equipesjá empregados ou mobilizados

Apoio a Saúde e Saúde Publica - Agentes de Endemias (11) e Vigilância San¡tária (4) - Departamento de Saúde (Vistorias aos
imóveis, notif¡cações e multirões de limpeza)
Avaliação de Danos - Departamento de Tributação (2) ¡dentif¡cação de proprietários de terrenos, multas adic¡onadas no IPTU
Departamento Juridico (2) apoio e suporte diante das notificações
Departamento do Meio Ambiente (3) apoio ao serv¡ço da Vigilância sanitária
Defesa Civil (4) apoio e suporte nos multirões de limpeza
Assistência médica - médicos credenciados para o atendimento
Comunicação social - (2) para ajudar na divulgaçâo e conscientização da população



Material / Equipamento empregado Sim Não NA Quantidade

Helicópteros, barcos, ambulâncias, veículos e outros meios de transporte

Equìpamentos e máquinas

Água potável / Alimentos / Medicamentos

ooI 7

oo¡ 4

oo 162.666

Material de uso pessoal (asseio e higiene, utensÍlios domésticos, vestuário, etc) O O I
Material de limpeza, desinfecção, desinfestação e controle de pragas oo n 16

Outros oo tr
Descrever outros e/ou detalhar se necessário os materiais e equipamentos já empregados ou providenciados

Ambulancias - 6 e 1 - SAMU (total 6)
Medicamentos - 162.666 (entre soro fisiol
Controle de pragas - Bombas costais (10)

og
Ki

ico, sais de reihdratação oral, dip¡rona, paracetamol, metroclopramida, vonau)
ts de EPIS - 6 (total 16)

Valor financeiro empregado

Oriundos de tonte orçamentár¡a municipal

Sim Não NA Valor (R$)

O O n 1.176.303,30

Oriundos de Fonte extra-orçamentária municipal oo n
Or¡undos de doaçöes: Pessoas físicas, jurÍdicas, ONGs e etc oo I
Oriundos de outras fontes CO tr

Descrever e/ou detalhar se necessário as fontes de recursos financeiros

Informações oriundos de fonte orcamentária municipal - parecer de gastos e despesas municipais
Foram gastos com: instalação do conjunto (ovitrampas), recolhimento de entulhos de residências e via prlblicas, maquinários e
equipamentos utilizados - retroescavadeira, caminhão caçamba, pá carregadeira, mão de obra humana retroescavadeira,
caminhao caçamba, pa carregadeira; bombas costais, kits de EPIS, combustível para os veiculos; insumos (med¡camentos e
matcriais hospitalares), mão de obra humana - médicos credenciados PAN4, Departamento de Tributação, Departamento Jurídico,
Agente de Endemias, Vigilância SanitárÌa, Departamento do Meio Ambiente.

Nome da instituição:
COMPDEC - JANDAIA DO SUL

Endereço:
Praça do Café no 22

E-mail: Telefones:
Celular Pessoal: (43) 99626-7599; Fixo Comercial: (43) 3432-5050;pbcja ndaiad osu l@ g mail, com

i Nome: Cargor Telefones: I

j Silvino Caranjo Neto Outro Celular Pessoal: (43) 99915- :

' 0988
Fixo Comercial: (43) 3432-7398
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